PROJETO DE  LEI Nº 3.728, DE 02 DE MAIO DE 2013
Declara de Utilidade Pública o INSTITUTO MAÇÔNICO DE GESTÃO DE PROJETOS SOCIAIS DE TIMÓTEO - IMAG.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO MAÇÔNICO DE GESTÃO DE PROJETOS SOCIAIS DE TIMÓTEO - IMAG, com sede na Rua Oito de Dezembro, nº 50, Sala 03, Centro Norte, Município de Timóteo, Minas Gerais.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2013

José Vespasiano Vespa

Vereador

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora

JUSTIFICATIVA
O projeto de lei que acabamos de apresentar tem como objetivo declarar de utilidade pública o INSTITUTO MAÇÔNICO DE GESTÃO DE PROJETOS SOCIAIS DE TIMÓTEO – IMAG.
O instituto é uma entidade sem fins lucrativos que se dedica às suas atividades por meio de execução direta de ações, projetos, programas ou planos de ações; por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros; ou prestação de serviços a outras organizações sem fins lucrativos, entidades, empresas, governos municipais, estaduais, federais e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.
Contamos com os nobres pares pela aprovação da matéria.
Sala das Sessões, 02 de maio de  2013

José Vespasiano Vespa

Vereador

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora
